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CISVALI - CONSORCIO INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE OO VALE DO IGUAçU

ATO DO CONSELHO

EMENTA: Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Suplementar, por superávit financeiro
apurado no exercício financeiro de 2024.

A Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, no uso das suas atribuiçôes legais e com base no Art' 40 do Ato do

Conselhon.T66de3ldeoutubrode2024,sancionaepromulgaoseguinte

alo

Art.1o-FicaabertoaoorçamentoFiscaldocorrenteexercÍciofinanceiro,

crédito adicional suplementar, no valor de R$ 48.300,00 (quarenta e oito mil e

trezentosreais)comaseguinteclassificaçãoinstitucionalefuncional
programática:

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇ Ão
1RG o

SETOR ADMINISTRATIVO1UNIDADE
MANUTENÇAO DO SET

ADMINISTRATIVO

OR
2.001PROJ/ATIV

MANUTENÇ
ADI\4INISTRATIVO

O DO SETOR
4.122.0001 .2.001ATIVIDADE

R$ 48.300,00

SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

3 3.90.40.00.00.00.00DOTAçÃO

TRANSFERENCIA DAS PREFEITURAS VIA

CONTRATO DE RATEIO00326.01 002.06.05.00.00.2.880.0000FONTE DE

RECURSOS
R$ 48.300,00
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Art.2o - Para suporte ao crédito adicional suplementar de que trata o

artigo 1o, será utilizado recurso proveniente do superávit financeiro apurado no

exercício de 2024, oriundo da íonte de recursos

00326.01 OO2.06.05.OO.OO.,1.88O.OOOO . TRANSFERENCIA DAS PREFEITURAS

VIA CONTRATO DE RATEIO

Art. 30 - O presente Ato do Consórcio entra em vigor na data de sua

publicação.

União da Vitória. 15 de abril de 2025.

FERNANDA l;;',liit'^"Jit[i^',- 
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FERNANDA GARCIA SARDANHA

PRESIDENÍE DO CISVALI
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ATO DO CONSELHO N" EO3, DE 15 DE ABRIL DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre a aberlura de Credito Adicional Suplementar, por superávit

financeiro apurado no exercício finanÇeiro de 2024 -

A presidente do Consórcio lntermunicapal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, no uso das suas atribuições legais e

com base no Aí.40 do Ato do conselho n. 766 de 3í de outubro de 2024, sancionâ e promulgâ o seguinte ato:

Art, 1" - Fica aberto ao Orçâmento Fiscal do corrente exercício flnanceiro, crêdito âdicional suplementar, no valor de R$

4g.3O0,OO (quarenta e oito mil e trezentos reâis) com â seguinte classiÍlcaçáo institucional e Íuncional programática:

AÍ1. 2o - paru suporte ao crédito adicional suplementar de que trata o artigo '1o, será utilizado recurso proveniente do

superávit ÍinanceiÍo apurado no exercício de 2024, oriundo da fonte de recursos 00326.01002 0605'00.00 18800000 -

TRANSFERENCIA DAS PREFEITURAS VIA CONTRATO DE RATEIO

Arl,3o - O presente Ato do Consórcio entra em vigor na data de sua publicação'

Uniáo da VitóÍia. '15 de abrilde 2025.

FERNANOA GARCIA SARDANHA

PRESIDENTE DO CISVALI
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Diário OficialAssinado Eletíonicamente com Certificado Padrão ICP

Bra5il e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acoÍdo com a

Medidà Provisória 2200-2 do Art. loe dê 24.08'o1da ICP-Brasil

O Consórcio lntermunicipâl dê Saúde do Vale do lguaçu ' CISVALI

dá Sarantia dâ autenticidãde deste documento, desde que

visualizado através de

http://www.cisvali.com brlno link 0iáriooíicial
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R$ 48.300,00

SERVIÇOS DE

TECNOLOGIA DA

TNFORT\,4AÇÃO E

co[,ruNrcAÇÃo

3.3.90.40.00.00.00.00DOTAçAO

TRANSFERENCIA DAS PREFEITURAS VIA

CONTRATO DE RATEIO00326.01 002.06.05.00.00.2.880.0000FONTE DE

RECURSOS
R$ 48.300,00TOTAL
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